
Implantação de lombada na Av. Bento Figueiredo, 520 (Vila Marlene) - CEP 13.214-610.

Considerando que a via  tem registrado um volume considerável  de

veículos trafegando em velocidade incompatível com a área, o que gera preocupação entre

os moradores e comerciantes da região;

Considerando que  a ausência de dispositivos de contenção contribui

para o aumento do risco de acidentes, especialmente envolvendo pedestres;

Considerando que a  instalação de  um redutor  de  velocidade nesse

trecho se faz necessária para proporcionar maior segurança a todos que utilizam a via,

favorecendo um trânsito mais calmo e seguro;

Considerando que a medida visa, sobretudo, preservar a integridade

física da população e prevenir possíveis ocorrências,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de lombada na Av. Bento Figueiredo,

520 (Vila Marlene) - CEP 13.214-610.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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